
 
 
 

PORTARIA CRT-RN Nº 09, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026  
 

Dispõe sobre a exoneração de empregado 
ocupante de cargo de livre nomeação e 
exoneração 

 
O presidente do Conselho Regional dos Técnicos Industriais do Rio 

Grande do Norte (CRT-RN), criado pela Lei nº13.639 de 26 de março de 2018, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, o Sr. Maurício Pereira Novaes, matricula 
nº 39 do cargo de Gerente de Fiscalização, cargo de livre nomeação e 
exoneração, a partir de 19 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º Revoga a Portaria nº 39, de 28 de julho de 2023 e demais 
disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
 
 

Jerônimo Andrade 
Presidente 

 
 

 


		2026-02-19T08:06:22-0300
	Brasil
	JERONIMO ANDRADE
	Assinador Serpro




